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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA Nº 036/2023 

Prata-PB, 18 de janeiro de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 60, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei 
Complementar nº 003/2007, de 27 de agosto de 2007, na Lei 
Complementar nº 010/2015, de 16 de abril de 2015, na Lei 
Complementar nº 017/2017, de 16 de janeiro de 2017, na Lei 
Complementar nº 018, de 27 de março de 2017 e na Lei nº 
167/2016, de 31 de outubro de 2016. 

 
RESOLVE exonerar, a pedido, JOSÉ FLAVIO 

SILVA DOS ANJOS, portador da Carteira de Identidade com 
Registro Geral nº 3.510.026 – SSDS/PB, e CPF nº 085.626.464-
40, do cargo efetivo, na função de GARÍ, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 18 de 
janeiro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 037/2023 

Prata-PB, 18 de janeiro de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere no inciso II, do art. 85, da Lei 
Orgânica do Município, no art. 51, e tendo em vista o disposto 
no art. 1º, da Lei Municipal nº 007/2005, de 17 de março de 
2005. 

 
RESOLVE conceder ao servidor LUCAS DE 

LIMA PORFIRIO ALVES, portador da Carteira de Identidade 
com Registro Geral nº 3.580.703 – SSDS/PB, e CPF nº 
090.049.964-86, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Coordenador do Núcleo de Equipamentos 
Urbanos e Cemitérios, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, Símbolo Nível CC-6. 
Gratificação de Atividade Especial – GAE de 30,8% (trinta 
inteiros e oito centésimos por cento) sobre seu vencimento, a 
partir de 06 de janeiro de 2023. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 18 de 
janeiro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional   

Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


